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quando a norma de teletrabalho entrará em vigor??
a norma passará a vigorar em 1º de março de 2023.

O prazo de duração da experiência-piloto será de até 6 (seis) meses, a 

contar da sua efetiva implementação no âmbito da Administração 

Central.

O prazo poderá ser prorrogado a critério da Diretoria executiva, 

mediante a publicação de norma específica.

Não. O empregado em teletrabalho não poderá usufruir do banco de 
horas.

Não. Somente poderão se candidatar às vagas os empregados que não 
possuem função ou cargo comissionado.
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? Qual o prazo da experiência-piloto?

? Posso usar o banco de horas em teletrabalho?

? As chefias podem aderir ao teletrabalho?



Não. A adesão ao teletrabalho se dá por meio de um processo de 

seleção de candidatos. 

Compete exclusivamente à diretoria ou autoridade máxima da unidade 

macro, decidir se implantará ou não o teletrabalho em sua unidade.

A quantidade de empregados em trabalho remoto, por dia, não poderá ser 

superior a 50% (cinquenta por cento) do total de empregados da 

Unidade* de Lotação, salvo casos excepcionais justificadamente 

autorizados pela chefia imediata, desde que assegurado o pleno 

funcionamento da unidade.

*Unidade: Serviços, Coordenadorias, Diretorias, Vice-Presidência e Presidência da Ebserh - ao qual o 

empregado está diretamente subordinado.

? A adesão ao teletrabalho é um direito do empregado?

O candidato selecionado para participar do regime de teletrabalho 
deverá assinar o plano de objetivos, registrado pela chefia imediata em 
sistema informatizado. Será utilizado o sistema SISGP-SUSEP do 
Ministério da Economia.

Detalhes sobre o funcionamento do sistema SISGP podem ser verificados 
no seguinte vídeo tutorial: https://bit.ly/3PWnXa6.

? Como serão realizadas, cadastradas e acompanhadas as 
atividades dos empregados em teletrabalho?
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? Sim. Quando o total de candidatos habilitados exceder o total de vagas e 
houver igualdade de habilidades e características, será observado, 
dentre outros, os  na priorização dos participantes:seguintes critérios,

I - com deficiência;

II - lactantes e gestantes;

III - com filhos ou criança sob guarda judicial até seis anos de idade;

IV - com dependentes legais com deficiência e que necessitam de cuidados 
especiais e acompanhamento parental de forma comprovada; 

V - que tenham direito à transferência, nos casos de violência doméstica, 
desde que comprovada a necessidade de afastamento do local de 
trabalho, nos termos do art. 46, inciso IV, da Norma - SEI nº 
3/2021/DGP/EBSERH;

VI - que tenham direito à transferência para acompanhar cônjuge ou 
companheiro, nos termos do inciso II do artigo 46 da Norma SEI n.º 
3/2021/DGP/EBSERH, desde que haja compatibilidade com o cargo e sem 
prejuízo à Ebserh;

VII - com maior tempo de exercício na unidade, ainda que descontínuo; ou

VIII - com vínculo efetivo.

? Haverá priorização quando exceder o número de vagas disponíveis?
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? Quais são as vedações para a realização do trabalho remoto?

É vedada a realização do trabalho remoto ao empregado que:

a) que  o termo aditivo ao contrato de trabalho; não tenha formalizado

b) apresente , constatadas, em contraindicações por motivo de saúde
perícia médica realizada pelo Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança 
do Trabalho (SSOST);

c) tenha sofrido penalidade ou celebrado termo de ajustamento de 
conduta decorrente de falta disciplinar devidamente apurada em 
procedimento disciplinar, nos 2 (dois) últimos anos anteriores à adesão 
ao regime de teletrabalho;

d) seja ocupante de cargo comissionado ou função gratificada;

e) pela natureza do cargo e respectivas atribuições, não seja possível 
o desempenho remoto e a mensuração de metas;

f) tenha  de exercício, ininterruptos, na Ebserh; emenos de (seis) meses

g) tenha  negativo ou positivo em saldo banco de horas.
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? Quais os deveres do empregado em regime de teletrabalho?

Declarar que possui estruturas físicas e tecnológicas necessárias e 
adequadas à realização do trabalho remoto em seu domicílio, como 
condição inafastável para a permanência no regime de teletrabalho;

Permanecer em disponibilidade constante para contato por meio de 
telefonia fixa, telefonia móvel e/ou Teams, pelo período acordado 
com a chefia, não podendo este período extrapolar o horário de 
funcionamento da Unidade de Lotação;

Consultar diariamente o correio eletrônico institucional, o Teams e 
as demais formas de comunicação da Ebserh, inclusive telefone;

Providenciar e manter, às suas expensas, as  estruturas físicas, os 
mobiliários e os equipamentos tecnológicos necessários, adequados e 
ergonômicos à realização do teletrabalho, assumindo, inclusive, os 
custos referentes à conexão à internet, à energia elétrica e ao 
telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício de suas 
atribuições;

Retornar imediatamente às atividades presenciais na Unidade de 
Lotação, por quaisquer motivos que impeçam a execução de suas 
atividades em teletrabalho.

Lembrando que fica vedado ao empregado o deslocamento de quaisquer 
equipamentos e mobiliários da empresa para sua residência.
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O empregado em teletrabalho poderá ser convocado para 
comparecer presencialmente à Ebserh?

Sim. A convocação poderá ocorrer das seguintes formas:

I - Convocação eventual realizada pelo superior imediato, diante de 
demanda e necessidade institucional, nos dias e horários de expediente 
regular da Unidade, mediante convocação realizada por meio das 
ferramentas de comunicação institucionais e com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas; e

II - Convocação emergencial realizada pelo superior imediato, em razão 
de caso fortuito ou força maior sem necessidade de antecedência ou 
registro formal de convocação. Para esse tipo de convocação, o prazo 
para comparecimento presencial é de até 2 (duas) horas.

Sim. Haverá termo de ciência e responsabilidade que deverá ser assinado 
pelo empregado em teletrabalho.

? Haverá Termo de Ciência e Responsabilidade?

Não. Para a contagem, o gestor da unidade não pode ser considerado.

? Para fazer a contagem de empregados presentes o gestor é 
considerado? Conta também o Gestor para o total dos empregados?
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?

? O que conterá no plano de objetivos dos empregados em teletrabalho?

O plano conterá as atividades a serem desenvolvidas, com as respectivas 
metas claras e mensuráveis expressas em horas.

As metas serão calculadas em horas para cada atividade em cada faixa 
de complexidade e apresentadas na tabela de atividades.

O plano irá prever a aferição das entregas realizadas, que deve ser 
registrada em um valor que varia de 0 a 10 (zero a dez), no qual o 0 (zero) 
é a menor nota e 10 (dez) a maior nota.

Somente serão consideradas aceitas as entregas cuja nota atribuída 
pela chefia imediata seja igual ou superior a 8 (oito).

Os empregados que aderirem ao regime de teletrabalho deverão cumprir 
as metas estabelecidas pela Unidade de Lotação, acrescidas de 20%.

Haverá Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho?

Sim. Antes do início das atividades de forma remota, a respectiva 
autoridade encaminhará processo à Coordenação de Administração de 
Pessoal para providências quanto à formalização de termo aditivo ao 
contrato de trabalho dos empregados em teletrabalho.
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? Quais serão os regimes de teletrabalho?

Regime de Execução Parcial,  em que o empregado irá como regra,

executar parte das atividades em forma remota e parte em forma 

presencial, sendo dispensado o controle de frequência. Para esses 

casos, o empregado deverá comparecer presencialmente às 

dependências da Ebserh, no mínimo, 2 (duas) vezes ao mês, ficando a 

cargo de cada Unidade Macro* o aumento do total de dias.

Regime de execução integral,  apenas com a autorização como exceção,

expressa da respectiva Diretoria, sendo dispensado o controle de 

frequência. Nessa modalidade o empregado irá executar todas as suas 

atividades em forma remota.

*Unidade Macro: Diretorias da Administração Central da Ebserh, Vice-Presidência e Presidência da 

Ebserh.

Tanto os empregados com execução parcial como os de 
execução total assinarão o termo aditivo de trabalho?

Sim. Todos os empregados assinarão termo aditivo de trabalho.
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? tenho direito a quais benefícios e adicionais em teletrabalho?

O empregado em teletrabalho somente fará jus ao pagamento do auxílio-
transporte nos dias específicos em que houver deslocamentos de sua 
residência para o local de trabalho presencial e vice-versa.

Fica vedado o pagamento de adicional noturno aos empregados em regime 
de teletrabalho.

O tempo de uso de equipamentos tecnológicos, de infraestrutura 
necessária, de softwares, de ferramentas digitais ou de aplicações de 
internet utilizados para o teletrabalho, fora da jornada de trabalho 
normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de 
prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo 
individual ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Conforme o art. 19 A quantidade de empregados em trabalho remoto, por 
dia, não poderá ser superior a 50% (cinquenta por cento) do total de 
empregados da Unidade de Lotação, salvo casos excepcionais 
justificadamente autorizados pela chefia imediata, desde que 
assegurado o pleno funcionamento da unidade. Assim, poderá a chefia 
imediata promover o rodízio entre empregados para que assim todos 
possam usufruir do benefício.

?
Os 50% de empregados que aderirem ao Teletrabalho se 
referem a empregados presenciais no dia de trabalho ou 
empregados que aderirem o programa (dá para fazer escala?).
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? Posso ser desligado do programa de teletrabalho a 
qualquer momento?

Sim. O empregado em teletrabalho deverá se atentar as entregas realizadas 
conforme pactuado no Plano de Objetivos.

o empregado participante poderá ser desligado do teletrabalho, temporária 
ou definitivamente, quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:

•  do empregado; A pedido 

•   Por  devidamente justificada;interesse da chefia imediata,

•   Pelo não cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Objetivos;

•   Em virtude de aprovação do participante para a execução de outra atividade 
não abrangida pelo regime de teletrabalho;

•     Pelo por mais não comparecimento à unidade de exercício quando convocado, 
de 2 (duas) vezes, salvo motivo justificado e acatado pela chefia imediata;

•   Pelo  dentro do horário de não atendimento ou retorno às ligações,
expediente regular da unidade de lotação do empregado, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) minutos, ou  pela por meio dos  ausência de resposta solicitada 
canais de comunicação institucionais, dentro de prazo estipulado pela chefia 
imediata, por 2 (duas) vezes no mês, salvo motivo justificado e acatado pelo 
superior imediato; 

•   Pela onde são executadas as  constatação de inadequação da instalação 
atividades.
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? Em casos de serviços não repetitivos e padronizáveis como 
deve ser elaborado o plano de atividades?

O plano de objetivos será realizado por meio de sistema informatizado a 
ser disponibilizado pela DGP. Serão enviados manuais de uso do sistema, 
bem como será feito um treinamento para os gestores antes da sua 
disponibilização. Incumbe ao gestor identificar se a atividade é 
suscetível de ser realizada por meio do teletrabalho.

? O que ocorre se no futuro um novo empregado, que extrapola 
os 50%, desejar aderir ao programa de teletrabalho?

Ele poderá se candidatar para a realização do trabalho remoto e o 
gestor deverá observar o art. 19 da norma operacional. A justificativa 
que trata o referido artigo, deverá ser registrado em processo formal 
para monitoramento da Diretoria de Gestão de Pessoas e de possíveis 
auditorias.

? Como será o ponto nos dias que estivermos presenciais? 
Batemos normalmente?

O empregado deverá registrar o ponto normalmente nos dias em que 
estiver trabalhando presencialmente.
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Até que dia a diretoria tem que se posicionar para o empregado 
que for aderir fazer a modificação no contrato de trabalho?

Ficará a critério de cada Diretoria a adesão ao teletrabalho. 
Enfatizamos que o empregado somente poderá entrar em regime de 
teletrabalho após a assinatura do termo aditivo de trabalho.

? Estagiários e empregados temporários podem participar? 
eles entram na conta dos 50% presenciais?

A norma se aplica somente aos empregados da Ebserh. Para a contagem 
do tamanho da equipe, os estagiários não podem ser considerados.

? A contagem dos 50% são do total de empregados do setor, 
independente da classe?

Sim. O percentual se aplica a todos os empregados do setor.

? Quem aderir a norma não terá banco de horas, caso a norma 
permaneça já tem alguma previsão sobre recesso de final de ano?

Não. Ainda não há previsão sobre este assunto.
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?

? Qual seria um exemplo do que seja um caso fortuito para 
administração que está no Art. 27 item II da norma de home office?

Por se tratar de conceito amplo, ficará a critério de cada chefia imediata 
a sua definição.

Para ir a uma consulta médica, psicólogo, fisioterapia e outros 
compromissos em horário de trabalho, nós temos que pagar 
horas. quem estiver em teletrabalho, como faria isso?

Tais casos deverão ser previamente acordados com a chefia imediata e a 
produtividade de execução de atividades deverá ser mantida de acordo 
com as metas estabelecidas.

?
Quando o trabalhador em home office tiver que ir ao médico 
fazer consulta, como será a compensação dessas horas? Visto 
que não vai ter banco de horas.

Tais casos deverão ser previamente acordados com a chefia imediata e a 
produtividade de execução de atividades deverá ser mantida de acordo 
com as metas estabelecidas.
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? Terá que formalizar o Termo Aditivo do contrato via SEI?

Sim. A Diretoria de Gestão de Pessoas irá repassar as informações 
pertinentes quando do início do teletrabalho.

?
Uma outra dúvida é que quando a pessoa precisar ficar 
ausente, no caso estando em teletrabalho, como funcionará 
para compensar o dia? Já que não terá banco de horas...

Tais casos deverão ser previamente acordados com a chefia imediata e a 
produtividade de execução de atividades deverá ser mantida de acordo 
com as metas estabelecidas.

? Como e quando será a convocação das pessoas que estarão 
elegíveis a participar do teletrabalho?

A escolha dos empregados que participarão do teletrabalho, bem como a 
data de início de tais atividades, será realizada pela chefia imediata de 
cada Unidade de Lotação. Caberá a chefia imediata estabelecer as 
escalas, se couber, e informar à DGP as pessoas que estarão em regime de 
teletrabalho de acordo com as orientações enviadas.
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